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Fluxo Responsavel Referéncia Observacéo
1. Verificar e analisar Atentar que os novos processos distribuidos ficam
processos pendentes A disponiveis nas filas “concluso/ato inicial”.Priorizar a
o ssessor L e IR
de despacho/deciséo fila “concluso/ato inicial — liminar”.
inicial
Despachar/decidir, preferencialmente, por ordem
cronoldgica de conclusdo (do mais antigo para o
mais recente).
ApOs liberado o despacho/decisdo nos autos, o
processo é encaminhado para o cartério, na fila de
2. Emitir despacho ou decisdo, conforme o caso, subfila “ag.
despacho/deciséao, : analise”.
! A Magistrado/ Despacho/ -~
designando audiéncia S Nos processos com uma das partes residindo em
e Assessor Decisao -
de conciliagéo na comarcas distantes (dentro ou fora do Estado), o
maioria dos casos despacho segue,preferencialmente, o rito ordinario,
nao tendo audiéncia preliminar.
Em se tratando do rito ordinério, sera determinada a
citacdo do demandado.Tratando-se de pedido de
homologacéo de acordo, seguir para o Fluxo 21.
Configurar os atos necessarios e/ou encaminhar o
processo para publica¢éo, conforme o caso.
Verificar se é necessério intimar o Ministério Publico
e/ou a Defensoria Publica; em caso positivo, realizar
a intimacéo eletrénica do Ministério Publico e copiar
0 processo para a fila da Defensoria Publica.
. Analista/ Em se tratando de processos de audiéncia preliminar
3. Analisar L Cadastro de . X
- Técnico de tentativa de acordo, preferencialmente pode ser
despacho/deciséo o atos . n o ; n
Judiciario dispensada a ciéncia prévia de tais audiéncias pelos
Representantes da Defensoria Publica e do
Ministério Publico.
Em se tratando do rito ordindrio, deverd ser
cumprida a citacdo do demandado para contestar a
acédo e, posteriormente, seguir para o Fluxo 6.
4. Inserir o processo na
pauta de audiéncias, Analista/
no dia e hora Técnico Cadastro
designados no Judiciario
despacho/decisao
Alimentar manualmente,apos certificada a
publicacéo, a coluna “observacao da fila”, na fila “ag.
decurso de prazo”, e colocar o termo final do prazo,
conforme o caso. Caso ndo haja prazo a decorrer,
excluir o processo da fila “ag. decurso de prazo da
. publicagao”.
5. Publicar Arlalls_ta/ L Caso o despacho determine emendar a inicial e a
- Técnico Publicacéo . . o
despacho/deciséo Judiciario parte autora o cumpra, apos a juntada da peticdo

intermediaria e a conclusdo dos autos (inserir na
observacdo detalhes sobre a situacdo processual),
retornar para o Fluxo 1.

Caso ndo haja emenda, certificar o decurso de
prazo, remeter 0s autos a concluséo.
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Observar que, em geral, sera emitido
carta/mandado/cartas precatorias de
citacdo/intimagdo para comparecimento das partes
na audiéncia de conciliagdo designada, mas pode
ser necessaria a emissao de outros documentos, de
acordo com as determinacdes do despacho/deciséo.
- Analista/ Mandado/ Nas acfes de Investigagcdo de Paternidade deve
6. Emitir documentos, o Carta de .
Técnico o constar no mandado o comparecimento do suposto
conforme o caso o citacdo e .
Judiciario intimacao filho(a).

& As partes poderdo, ainda, ser contatadas por
telefone, WhatsApp e e-mail para comparecimento
em audiéncia, certificando nos autos.

Ou caso comparecam em cartério, poderdo ser
intimadas através de certidao nos autos.
7. Juntar o mandado
devolvido pelo Oficial
de Justlga} ou 0 Aviso Analista/ Em se tratando do rito ordinério, seguir para o Fluxo
de Recebimento L
devolvido pelos Te(_:mpq Juntada 9.
. X Judiciario
correios, ou ainda a
carta precatoria
conforme o caso
Seqguir para o0 Fluxo 22, no caso de haver
composicdo entre as partes. N&o havendo
composicao segue para o préximo Fluxo.
Nas acBes de Investigagcdo de Paternidade, néo
havendo reconhecimento espontaneo, procede-se a
. A Analista coleta de material genético para realizacdo de
8. Realizar audiéncia de N Termo de . .
o Judiciério/ a exame de DNA e, havendo pedido cumulativo de
conciliagao . Audiéncia ) e o
Magistrado alimentos, procedesse audiéncia de conciliacdo em

relagdo a tais alimentos. Em n&o havendo acordo,
segue-se para o Fluxo 9. Havendo acordo, aguarda-
se a juntada do laudo, seguindo-se para a sentenca
no Fluxo 21.
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Ficar ciente que o prazo para contestar sera de 15
dias, contado a partir da realizacdo da audiéncia de
conciliagdo, bem como, a parte autora ficara
intimada para apresentar a réplica, se for o caso.
Caso a parte ré nao apresente contestacao, certificar
0 decurso de prazo sem contestacdo, remeter os
autos conclusos para deciséo (inserir na observacao
detalhes sobre a situacdo processual).

Caso haja manifestacdo, seguir para o proximo

Certidédo de
Analista/ decurso de Fluxo. . L
9. Controlar decurso de - Em se tratando do rito ordinario, ndo sendo
. Técnico prazo (caso ~ .
prazo para contestacao D ~ ; apresentada contestacdo, seguir para o Fluxo 15,
Judiciario néo haja . it g .
. ~ .y |CAso seja necessaria designar audiéncia de
manifestagdo) R ~ .
conciliacdo/instrucdo ou seguir para o Fluxo 21, caso
ndo seja necessaria designar audiéncia de
conciliagdo/instrucao.
Caso haja designagcdo de audiéncia de
conciliacdo/instrucdo, na falta de acordo na tentativa
de conciliacé@o inicial, as partes ja ficam intimadas
para apresentacdo de contestacdo e a parte autora,
para a réplica, seguindo para o Fluxo 18.
10. Analisar juntada de Arlalls'ta/
~ Técnico Juntada
contestagéo o
Judiciario
Emitir o ato ordinatério ou despacho ap6s a juntada
da contestacdo ou ap6s o decurso de prazo de todos
11. Emitir despacho ou ato 0s réus, podendo ser determinada a realizagdo de
ordinatorio de audiéncia de instrugao.
intimac&o da parte Magistrado ApOs a assinatura e liberag@o nos autos, encerrar o
autora para apresentar | ou Analista/ | Ato ordinatério |ato ordinatério e encaminhar o processo para
réplica, caso ndo tenha Técnico ou Despacho | publicagéo, se for o caso, ou emitir mandado de
sido determinado na Judiciario intimac&o para a parte autora.
audiéncia de Verificar se € necesséario intimar a Defensoria
conciliacdo Publica; em caso positivo, copiar 0 processo para a
fila respectiva.
Alimentar manualmente, apds certificada a
12. Publicar o ato . publicacéo, a coluna “observacao da fila”, na fila “ag.
S Analista/ S ” :
ordinatério para L Publicacdo/ |decurso de prazo”, colocando o termo final do prazo.
. ~ Técnico . . ~ A
advogado ou intimagéo Judiciario Mandado Em sendo determinada a realizagdo de audiéncia de

portal defensoria

instrucdo na etapa anterior, seguir para o Fluxo 16.
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Ficar ciente que, em geral, este Fluxo é realizado na
fila “ag. decurso de prazo”.
- O prazo para réplica serd de 15 dias, contados a
Certidédo de : ST e S L
. partir do primeiro dia Util apds a publicacéo.
Analista/ decurso de ~ e o
13. Controlar o decurso de Técnico razo (caso Caso a parte autora ndo apresente réplica, certificar
prazo para réplica C pra: ; o decurso de prazo sem manifestacdo e enviar os
Judiciario ndo haja R ~
. ~ \ | autos a concluséo.
manifestagdo) . ; N . .
Caso haja manifestag8o, seguir para 0 proximo
Fluxo.
14. Analisar juntada de Arlalls_ta/ .
P Técnico Juntada Enviar concluso
réplica L
Judiciario
15. Emitir . Despacho/ Emltl'l’. de~sp_acho/d~eC|sao designando audiéncia de
. Magistrado oo conciliagao/instrucao, se for o caso.
despacho/deciséo Decisdo
Configurar os atos necessarios, conforme o caso.
Caso o despacho seja de designacao de audiéncia
. de conciliagao/instrucdo e julgamento, se for o caso,
. Analista/ . X A
16. Analisar P Cadastro de |inserir 0 processo na pauta de audiéncias, na data e
. Técnico . ~ .
despacho/deciséo N atos hora designadas. Nas ac¢Ges de Investigacdo de
Judiciario . ;
Paternidade deve-se juntar aos autos o laudo do
exame de DNA no dia da audiéncia.
17. Publicar Analista/ Excluir, apds certificada a publicagdo, o processo da
despacho/deciséo, se Técnico Publicacdo |fila “ag. decurso de prazo da publicagéo”.
necessario Judiciario
Tentar uma nova conciliagdo, antes de instruir o
18. Realizar audiéncia de : Termo de processo, havendo, homologa-se o acordo, segue
A ~ Magistrado N ~ . 8
conciliacdo/instrucéo Audiéncia | para o fluxo 22, ndo havendo, passa-se a instrucéo.
Ficar ciente que, em geral, este Fluxo é realizado na
- fila “ag. decurso de prazo”.
Certidéo de : . ~ :
19. Controlar prazo para . Caso haja manifestacdo das partes, seguir para o
~ Analista/ decurso de o
apresentacao de P préximo Fluxo.
e Técnico prazo (caso : e -
razdes finais, se for o C ~ X Analisar os casos em que o Ministério Publico
Judiciario ndo haja ! g .
caso : = | também se posiciona ao final do processo, na forma
manifestacdo) :
de Parecer Final.
Certificar o decurso de prazo sem manifestacdo caso
. as partes ndo se manifestem, enviar 0s autos a
. . Analista/ ~ . . ~
20. Analisar a juntada de Técnico Juntada conclusdo para sentenca (inserir na observagéo
razdes finais S detalhes sobre a situag&o processual) e seguir para
Judiciario .
0 préximo Fluxo.
21. Prolatar sentenca Magistrado Sentenca
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22. Analisar sentenca

Analista/
Técnico
Judiciario

Cadastro de
atos

Configurar os atos necessarios e/ou encaminhar o
processo para a contadoria, conforme o caso.
Verificar se € necessario intimar o Ministério Publico
e/ou a Defensoria Publica; em caso positivo, realizar
a intimacao eletrénica do Ministério Publico e da
Defensoria Publica.

23. Registrar sentenca

Analista/
Técnico
Judiciario

Registro de
sentenca

24. Publicar sentencga, se
necessario

Analista/
Técnico
Judiciario

Publicacéo

Mover, apés certificada a publicacdo, o processo
para a fila “ag. Decurso de prazo”, e preencher o
termo inicial e o prazo de 15 dias (para o Ministério
Publico, Defensoria Publica e entes publicos, o
prazo sera em dobro).

Em se tratando de sentenca proferida em audiéncia,
havendo acordo e as partes dispensado o prazo
recursal o magistrado pode dar por publicado em
audiéncia a aludida sentengca, 0 processo segue
para o Fluxo 42.

25. Controlar prazo para o
transito em julgado da
sentenca

Analista/
Técnico
Judiciario

Certidéo de
transito em
julgado (caso
nao haja
manifestacdo)

Ficar ciente que o prazo sera de 15 dias, contado do
primeiro dia util subsequente a data da publicacao.
Para o Ministério Publico, Defensoria Publica e entes
publicos, o prazo sera em dobro.

Este Fluxo sera realizado na fila “ag. Decurso de
prazo”.

Decorrido o prazo sem manifestacdo das partes,
certificar o trnsito em julgado da sentenca.

Também ocorrerd tal dispensa do prazo recursal em
relagdo aos Representantes do Ministério Publico e
da Defensoria Publica, quando estes promoverem
manifestacdo expressa de dispensa do prazo
recursal.

Caso ocorra a juntada de embargos de declaragéo
e/lou apelacdo, observando o0s prazos respectivos,
enviar o processo concluso para analise de recurso
e seguir para o préoximo Fluxo.

26. Emitir decisdo

Magistrado

Decisao

Intimar a parte contraria para apresentar
contrarrazdes e determinar a remessa dos autos ao
2° grau, com ou sem manifestacdo da parte, em
caso de apelagéo.

Intimar a parte contraria, se for o caso, para se
manifestar sobre os embargos de declaracao,
decidindo em seguida.

27. Analisar decisdo

Analista
Judiciario/
Técnico

Cadastro de
atos

Configurar os atos necessarios e/ou encaminhar o
processo para publicacdo, conforme o caso.

Verificar se € necesséario intimar a Defensoria
Publica.
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Alimentar manualmente,apés certificada a
. o Analista/ publicacéo, a coluna “observacéo da fila”, na fila “ag.
28. Publicar deciséo, se o C p i
- Técnico Publicacdo |decurso de prazo”, colocando o termo final do prazo,
necessario o
Judiciario conforme o caso.
Ficar ciente que,em geral, este Fluxo é realizado na
fila “ag. decurso de prazo”.
Certiddo de |O prazo sera de 15 dias, contados do primeiro dia
Analista/ decurso de | (til subsequente a data da publicacao.
29. Controlar prazo para L . .
) ~ Técnico prazo (caso |Caso decorra o prazo sem contrarrazdes, certificar o
manifestagéo da parte D ~ - b
Judiciario nao haja decurso de prazo e remeter 0s autos ao 2° grau.
manifestacdo) | Caso haja manifestacdo da parte, seguir para o
préximo Fluxo.
30. Analisar juntada de '#gilési(t:i/ Remessa dos | Remeter os autos ao 2° grau.
contrarrazdes o autos
Judiciario
31. Analisar os autos, apos Anghs_ta/ Retorno dos | Enviar concluso.
Técnico
o retorno do 2° Grau N autos
Judiciario
A depender do acérddo do TJAL, o processo sera
arquivado, conforme consta no Fluxo 42, ou ainda
. sera necessdria a intimagdo da(s) parte(s),
32. Emitir . . -
despacho/deciso para objetlvqndo o] aftendlmgnto dos_ comand_os contidos
o . Despacho/ |na decisdo da instancia superior, seguindo para o
intimar as partes para Magistrado - o~ .
manifestaco ou Deciséo Fluxo seguinte. _ _
. A depender dos comandos contidos na decisdo da
arquivar L , . : : .
instancia superior, serd seguido rito apropriado do
cumprimento de sentenga.
Configurar os atos necessarios e/ou encaminhar o
Analista/ processo para publicacdo, conforme o caso.
. . L Cadastro de o ' AR .
33. Analisar decisao Técnico Verificar se € necessario intimar a Defensoria
o atos S
Judiciario Publica e/ou MP.
Alimentar manualmente, apds certificada a
34. Publicar Analista/ publicacéo, a coluna “observacao da fila”, na fila “ag.
despacho/deciséo, se Técnico Publicacdo |decurso de prazo”, colocando o termo final do prazo,
necessario Judiciario conforme o caso.
35. Remeter 0 processo _ Observar que se a parte responsavel pe!o
. Analista/ pagamento for Representada pela Defensoria
para a contadoria, para L Remessa dos | 7. ~ . ; :
. Técnico Publica, ndo ha necessidade de recolhimento das
célculo de custas o autos .
Judiciario custas processuais.

finais, se for o caso
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. . Analista/ Sequir para o Fluxo43, caso ndo haja custas
36. Analisar processo ap6s .
: Técnico pendentes de pagamento.
o retorno da contadoria S
Judiciario
Observar na sentenca ou no acérddao a parte que
37. Emitir ato ordinatério Analista/ devera arcar com o pagamento das custas finais.
de intimacéo da parte - . ... | Ap6s a assinatura e liberacdo nos autos, encerrar 0
Técnico Ato ordinatério S 4
para pagamento de Judiciario ato ordinatério e encaminhar o processo para
custas, se necessario. publicacédo e/ou intimacado da parte para pagamento.
Alimentar manualmente,apés certificada a
Analista/ publicacéo, a coluna “observagéao da fila”, na fila “ag.
38. Publicar ato ordinatério Técnico Publicacdo |decurso de prazo”, colocando o termo final do prazo,
Judiciario conforme o caso.
Certido de Seguir para o Fluxo 42 caso haja juntada de
. comprovante  de pagamento das  custas
Analista/ decurso de ; ~ : ~
39. Controlar prazo para o processuais,caso ndo haja comprovacdo de
) ~ Técnico prazo (caso s
manifestacdo da parte Judiciario n3o haia pagamento das custas, certificar o decurso de prazo
. ja e seguir para o préximo Fluxo.
manifestacéo)
40. Emitir certiddo de 'f“rréilr']sié%/ Certidéo de
débito ao FUNJURIS Judiciario débito
41. Emitir certiddo ou ato . Assinar e liberar, apés isso, encerrar ato ordinatorio
S Analista/ - ! o :
ordinatério de Técnico Certiddo ou | (ap6s o0 encerramento, 0 processo seguird para a fila
arquivamento dos C Ato ordinatoério | “ag. analise do cartério”).
Judiciario
autos
Analista/ Atentar que esta atividade é realizada através da fila
42. Arquivar os autos Técnico Argquivamento | analise de Cartério, comando arquivar definitivo.
Judiciario

Historico de Alteracdes

Data Revisao

Descri¢cdo das alteragfes Aprovacéo

19/09/2016 00

Validac&o pelo Gestor André Géda Peixoto Melo

21/02/2017 01

Inclusdo de melhor detalhamento do processo nos

Fluxos 5, 6, 8, 11, 12, 17, 24, 25, 28, 34, 35, 37 e 43; | André Géda Peixoto Melo

e Exclusao de itens nos Fluxos 5 e 33.

04/02/2020 02

Atualiza¢@o do nome do procedimento e dos Fluxos
2,3,5,6,7,9,11,12,19, 20, 24, 25, 27 e 32.

André Géda Peixoto Melo

10/12/2020 03

Atualizagdo dos Fluxos 2, 3, 4,5, 6,7, 9, 10, 11, 12,
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 27, 28,

29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39 e 40. André Géda Peixoto Melo

Exclusdo dos Fluxos 41 e 42 com o reordenamento
dos demais Fluxos.
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